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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 2804002/2020

WTERESSADO : SECRE,TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIZIDELA
DO VALE - MA.

ASSUNTO : Contratação dc pessoa jurídica especializada na confecção de

(COVID-19).

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo adminiscradvo.
que trata do objeto supracitado através da empresa K R CjUiVALHO BRANCO
CNPJ n" 01.565.668/1)001-12, visando atender as necessidades da Secretana dc Saúde,
conforme o con.stanre na Solicitação dc Despesa anexa aos autos.

Dcprcendc-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objert)
deste procLso administrativo, na modalidade de dispensa de Hcitaçao. com fulcro no art.
24, IV, da Ui 8.666/93, e Art. 4. da Lei Federal 13.979/20, abaixo transcrito.

Art. 24. Jd dispensáivlaliãtação:
(...)

IV-noJ casos de emei^éncia ou de calamidade pública, Cjuando
caracteric^ada iir^nda de atendimento de situação quepossa ocasionar
prejiti:(0 ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serriços,equipamentos e outros bens,públkos oupartimlarrs, e somentepara os
bens necessários ao atendimento da situação emergenaalou calamitosa e
para asparcelas de obras e seiriços que possam ser concluídas noprasço
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrênáa da emei^ncia ou calamidade, vedada a
proTToppção dos respectivos contratos,

Ari 4°É dispensável a liátaçào para aquisição de bens, serviços,
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enjnntamento da
emergência de saúdepública de importância intemaaonaldecorrente do
coivna vírus de que trata esta 1-ei.

S 1' A dispensa de liátaçào a que se refere o caput deste artigo e
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergénáa de saúde
pública de importânáa intemaáonaldecorrente do Corona vírus.

Emetgência".naescorreitaIiçãoHelyLopcsMeirelles,éassimdelineada:
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"A emergência caractcriza-se pela urgência de atendimento
de situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
incolumidade ou a segurança dc pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares,
exigindo rápidas providências da Administração para debelar
ou minorar suas conseqüências lesivas à coletividade.
(Direito Administrativo Brasilcirt), 24* cd. São Paulo:
Malheiros, 1999, p. 253)

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses dc dispensa de licitação,
sendo este rol taxativo, isto c, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrentc uma das situações previstas na hcderal.

ORGÃO; 02 Poder Execuüvo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0016 2.096 Manutenção das Ações c Serviços de Saudc
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros seiv. de lerc. pessoa jurídica

Ainda, dc acordo coro os documentos que instruem o presente pedido e possível
verificar que o preço pelo qual está compatível com os valores praucados pelo mercado
conforme parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, incisoXXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de reahzaçaode
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa c a mexigibihdade dc
licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deLxar de ser realizada, autorizando a Administração Publica a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa delicitaçãoé uma dessas modalidades dc contratação direta. O art. 24,
da Lei n°. 8.666/93 elcnca os possíveis casos dc dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contraraçao direta por di spens a
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada e a mais
vantajosa para a administração.

Não c demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autondadc
superior no prazo dc 03 (três) dias, para ratificação c publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.
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Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da ra^oabilidadc do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma VC7 adotadas as providencias assinaladas e se abstcndo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização
da contratação direta.

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de
conhecimento da população local e esteja devidamente comprovada.

Pois hcm. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por
dispensa de licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes
a contratação cm cela.

É imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento c
oitenta) dias que a lei prevê (art. 24, IV, da lei n" 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação emcrgcncial,
com fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei n" 8.666/93, c legal c plenamente possível, desde
que atendidos, no mínimo, os itens acima

É o parecer.

Trizidela do Vale - MA, 05 de maio de 2020

Alexandre Carlos leite de Abreu
Assessorjurídico do Município

OAB/MAN° 14.612


